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DECRETO LEGISLATIVO Nº1.521/2017.
Concede a Medalha de Mérito Comendador
Soares ao senhor Luis André da Silva, acompa-
nhada de Diploma em pergaminho.

Autor: Vereador Carlos Alberto Ribeiro da Silva - CARLINHOS BNH

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU/RJ, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Comendador Soares, acompanha-
da de Diploma em pergaminho, ao senhor Luis André da Silva, considerando
o seu destaque no desenvolvimento da Cidade de Nova Iguaçu e os relevantes
serviços prestados à sociedade iguaçuana.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 09 de novembro de 2017.

ROGÉRIO TEIXEIRA JUNIOR
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº1.525/2017.
Concede a Medalha de Mérito Comendador So-
ares ao senhor Célio Arnaldo de Almeida Carrei-
ro, acompanhada de Diploma em pergaminho.

Autor: Vereadora Renata Magalhães Turques Araujo – RENATA DA TELEMENSAGEM

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU/RJ, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Comendador Soares, acompanha-
da de Diploma em pergaminho, ao senhor Célio Arnaldo de Almeida Carreiro,
em reconhecimento ao seu destaque no desenvolvimento da Cidade de Nova
Iguaçu e aos relevantes serviços prestados à sociedade iguaçuana.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 09 de novembro de 2017.

ROGÉRIO TEIXEIRA JUNIOR
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº1.529/2017.
Concede a Medalha de Mérito Comendador
Soares ao senhor Paulo Cesar de Souza, acom-
panhada de Diploma em pergaminho.

Autor: Vereadora Renata Magalhães Turques Araujo – RENATA DA TELEMENSAGEM

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU/RJ, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Comendador Soares, acompa-
nhada de Diploma em pergaminho, ao senhor Paulo Cesar de Souza, conside-
rando-se o seu destaque no desenvolvimento da Cidade de Nova Iguaçu e os
relevantes serviços prestados à sociedade iguaçuana.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 09 de novembro de 2017.

ROGÉRIO TEIXEIRA JUNIOR
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº1.526/2017.
Concede a Medalha de Mérito Comendador So-
ares ao senhor José Sebastião do Nascimento,
acompanhada de Diploma em pergaminho.

Autor: Vereador Paulo da Costa Pinheiro – PAULINHO DA PADARIA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU/RJ, POR SEUS REPRE-
SENTANTES LEGAIS,APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Comendador Soares, acompanha-
da de Diploma em pergaminho, ao senhor José Sebastião do Nascimento, em
reconhecimento ao seu destaque no desenvolvimento da Cidade de Nova Iguaçu
e aos relevantes serviços prestados à sociedade iguaçuana.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 09 de novembro de 2017.

ROGÉRIO TEIXEIRA JUNIOR
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº1.530/2017.
Concede a Medalha de Mérito Comen-
dador Soares ao senhor Wellington
Dias de Carvalho.

Autor: Vereador Renato Gomes Corrêa - RENATO DO MERCADO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU/RJ, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRE-
TO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Comendador Soares, acompanhada
de Diploma em pergaminho ao senhor Wellington Dias de Carvalho, consideran-
do-se os relevantes serviços prestados por ele à Cidade de Nova Iguaçu.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 09 de novembro de 2017.

ROGÉRIO TEIXEIRA JUNIOR
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº1.531/2017.
Concede a Medalha de Mérito Comendador So-
ares à Maçonaria Augusta respeitável e grande
benfeitora Loja simbólica, Mestre Hiram nº 1427,
acompanhada de Diploma em pergaminho.

Autor: Vereador Alexandre Rocha de Azeredo – ALEXANDRE DA PADARIA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU/RJ, POR SEUS REPRE-
SENTANTES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Comendador Soares à Maçonaria
Augusta respeitável e grande benfeitora Loja simbólica, Mestre Hiram nº 1427,
acompanhada de Diploma em pergaminho.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 09 de novembro de 2017.

ROGÉRIO TEIXEIRA JUNIOR
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº1.532/2017.
Concede a Medalha de Mérito
Comendador Soares ao senhor
Valderi Lima de Oliveira.

Autor: Vereador Aguinaldo Barboza Peixoto - AGUINALDO CAMU

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU/RJ, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRE-
TO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Comendador Soares, acom-
panhada de Diploma em pergaminho, ao senhor Valderi Lima de Oliveira,
pelos relevantes serviços prestados à Cidade de Nova Iguaçu.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 09 de novembro de 2017.

ROGÉRIO TEIXEIRA JUNIOR
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº1.527/2017.
Concede a Medalha de Mérito Comendador
Soares ao Deputado Federal Rodrigo Maia,
acompanhada de Diploma em pergaminho.

Autor: Vereador Rogério Teixeira Junior – JUNINHO DO PNEU

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU/RJ, POR SEUS REPRE-
SENTANTES LEGAIS,APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Comendador Soares, acom-
panhada de Diploma em pergaminho ao Deputado Federal Rodrigo Felinto
Ibarra Epitácio Maia, considerando-se os relevantes serviços prestados por ele
à Cidade de Nova Iguaçu.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 09 de novembro de 2017.

ROGÉRIO TEIXEIRA JUNIOR
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº1.528/2017.
Concede a Medalha de Mérito Comendador
Soares à Escola de Educação Especial da
APAE de Nova Iguaçu, acompanhada de diplo-
ma em pergaminho.

Autor: vereador Rogério Bastos Reis – ROGÉRIO VILLANOVA.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU/RJ, POR SEUS REPRE-
SENTANTES LEGAIS,APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Comendador Soares, acompanha-
da de Diploma em Pergaminho, à Escola de Educação Especial da APAE de Nova
Iguaçu, considerando-se o seu destaque no desenvolvimento da Cidade de Nova
Iguaçu e os relevantes serviços prestados à sociedade iguaçuana.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 09 de novembro de 2017.

ROGÉRIO TEIXEIRA JUNIOR
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº1.522/2017.
Concede a Medalha de Mérito Comendador So-
ares ao Doutor René Mello Vigné acompanhada
de Diploma em pergaminho.

Autor: Vereador Eliege Alves Borges – LI SÓ ALEGRIA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU/RJ, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Comendador Soares, acompanha-
da de Diploma em pergaminho, ao Doutor René Mello Vigné, pelos relevantes
serviços prestados à sociedade iguaçuana.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 09 de novembro de 2017.

ROGÉRIO TEIXEIRA JUNIOR
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº1.523/2017.
Concede a Medalha de Mérito Comendador
Soares ao Doutor Eduardo Luiz Gomes.

Autor: Autor: Vereador Fernando Bernardes Carvalhal – FERNANDINHO MOQUETÁ

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU/RJ, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Comendador Soares, acom-
panhada de Diploma em pergaminho, ao Doutor Eduardo Luiz Gomes, pelos
relevantes serviços prestados à sociedade iguaçuana.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 09 de novembro de 2017.

ROGÉRIO TEIXEIRA JUNIOR
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº1.524/2017.
Concede Medalha de Mérito Comendador
Soares ao senhor Manoel Barreto de
Souza Oliveira Leite.

Autor: Vereador Marcelo Verdam Lessa – MARCELO LAJES

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU/RJ, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Comendador Soares, acompanhada
de Diploma em pergaminho, ao senhor Manoel Barreto de Souza Oliveira Leite,
considerando-se os relevantes serviços prestados por ele Cidade de Nova Iguaçu.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 09 de novembro de 2017.

ROGÉRIO TEIXEIRA JUNIOR
PRESIDENTE
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